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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de setembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
vereador-Presidente

PORTARIA Nº 299/2020.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA AO 
SERvIDOR COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLvE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos 
do art. 79, I, da Lei 4009/94, o servidor comissionado, mencionado 
abaixo, conforme atestado apresentado através do requerimento 
protocolado nesta Casa sob o nº (geral) 5665/2020:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data Fim Retorno

MARCO JOÃO 
ANDRADE DE MORAES

Assessor Gabinete 
Parlamentar 14 08/09/2020 21/09/2020 22/09/2020

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de setembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
vereador-Presidente

PORTARIA Nº 300/2020.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA AO 
vEREADOR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLvE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos 
termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, ao vereador, mencionado 
abaixo, conforme atestado apresentado através do requerimento 
protocolado nesta Casa sob o nº (geral) 5663/2020:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data Fim Retorno

DELANDI PEREIRA 
MACEDO Vereador 07 08/09/2020 14/09/2020 15/09/2020

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de setembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
vereador-Presidente

 RESOLUÇÃO Nº 402/2020

CRIA A COMENDA DRA. MOEMA BAPTISTA NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ 
OUTRAS PROvIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo no 
uso de suas atribuições legais faz saber que o Plenário aprova e o 
Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º  Fica criada no município de Cachoeiro de Itapemirim 
a Comenda “Dra. MOEMA BAPTISTA”, destinada a 
homenagear mulheres nascidas em Cachoeiro de Itapemirim, 
que reúnam características de compromisso com a cultura, com 
o associativismo, com a defesa dos direitos coletivos, com a 
justiça social e com a democracia, que sejam residentes ou não em 
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º  A comenda “DRA. MOEMA BAPTISTA” será conferida 
à homenageada em sessão solene a ser realizada na semana da 
Festa de Cachoeiro.

§1º  A homenageada será indicada pelos Vereadores, através de 
projeto de Decreto Legislativo, limitado ao número de uma por 
vereador(a), por ano.

§2º  A justificativa da homenagem deverá ser completa em sua 
documentação, com dados que justifiquem o merecimento.

Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de setembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador - Presidente

ELy SCARPINI
Vice-Presidente

ÉLIO CARLOS SILvA DE MIRANDA
Primeiro Secretário

SÍLvIO COELHO NETO
Segundo Secretário

I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O

EXTRATO DE LICENÇA

MATHEUS DE SOUZA FERNANDES 13574941730, CNPJ Nº 
34.976.817/0001-11, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, RENOVAÇÃO 
E ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO – LO nº 228/2015, válida até 21 de Julho de 2025, 
através do Protocolo n° 35.552/2019, para a atividade 5.07 – 
Reparação, retífica, lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais e mecânicos diversos, 
inclusive motores automotivos, sem pintura por aspersão, 
incluindo oficinas mecânicas, localizada à Ponte: Francisco Ataíde 
nº 13, Bairro: Coronel Borges, em Cachoeiro de Itapemirim/
ES, anteriormente concedida para FERNANDO DELFINO Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-

estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 
endereço eletrônico http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador 
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